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1. INTRODUÇÃO

A Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará (FSCMPA) busca consolidar-se como o centro de

referência no Norte do Brasil para Transplante Renal Adulto e Pediátrico. Atualmente, a

instituição já desempenha um papel essencial na assistência hospitalar de alta complexidade,

contando com 144 leitos de neonatologia, 96 leitos de enfermaria pediátrica, 30 leitos de UTI

pediátrica, 87 leitos de enfermaria adulto, 20 leitos de UTI adulto e 145 leitos obstétricos,

recebendo pacientes de todos os 144 municípios do Pará e de outros estados da região Norte.

Além disso, a FSCMPA realiza procedimentos de média e alta complexidade em diversas

especialidades, reforçando seu compromisso com a saúde pública e o atendimento de excelência.

Entretanto, apesar de sua relevância e expertise, a FSCMPA ainda não realiza transplantes renais

em adultos, limitando sua capacidade de atender plenamente a crescente demanda de pacientes

com Doença Renal Crônica (DRC) na região Norte. Atualmente, a instituição realiza apenas

transplantes renais pediátricos, deixando a população adulta dependente de serviços em outros

estados ou de um tempo prolongado em terapia renal substitutiva.

A necessidade de ampliação desse serviço se justifica pelo crescimento significativo da incidência

de DRC no Pará e em toda a região Norte, impulsionado por fatores como o envelhecimento

populacional, o aumento da prevalência de doenças crônicas (como diabetes e hipertensão

arterial) e a escassez de cuidados preventivos especializados. Esse cenário tem levado ao

crescimento expressivo da demanda por tratamento dialítico. Desde 2019, o número de

máquinas de hemodiálise na rede estadual mais que dobrou, passando de 253 para 537, um

aumento de 284 equipamentos. Esse dado reflete a ampliação da capacidade de atendimento a

pacientes em estágios avançados de DRC, mas não soluciona o problema da fila de transplantes.
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De acordo com o Sistema Nacional de Transplantes (SNT), em 2023 havia 589 pacientes inscritos

na lista de espera para transplante renal no Pará. No entanto, esse número está muito abaixo da

real demanda do estado e não reflete adequadamente a quantidade de pacientes que necessitam

do procedimento. Atualmente, estima-se que aproximadamente 4.446 pessoas estejam em

hemodiálise no Pará, e uma parcela significativa desses pacientes poderia ser beneficiada pelo

transplante renal.

A subestimação da fila ocorre, em grande parte, devido à dificuldade no preparo e na inscrição

dos pacientes, uma vez que o acesso à avaliação pré-transplante depende da realização de uma

série de exames e consultas especializadas, que nem sempre estão disponíveis de maneira

equitativa em todas as regiões do estado. Além disso, muitos pacientes enfrentam barreiras

socioeconômicas e logísticas, como limitações financeiras e dificuldades de deslocamento para os

centros que realizam a triagem para o transplante, tornando inviável sua inclusão na fila. Outro

fator determinante é a falta de informação sobre o processo de transplante, já que pacientes e

familiares, muitas vezes, não recebem a devida orientação sobre os critérios de elegibilidade e os

benefícios do procedimento, o que reduz o número de solicitações de inclusão na lista. Também

é relevante destacar que, apesar dos investimentos na ampliação dos serviços de hemodiálise, a

infraestrutura para avaliação e preparo dos pacientes para transplante não tem acompanhado o

crescimento da demanda, impactando diretamente a inclusão desses pacientes na fila.

Diante desse cenário, é fundamental a implementação de um projeto que contemple o pré-

transplante e a busca ativa de pacientes, garantindo que aqueles que necessitam do

procedimento sejam corretamente identificados, avaliados e incluídos na fila de transplante renal.

Essa iniciativa não apenas reduzirá a subestimação dos números oficiais, como também permitirá

um planejamento mais eficiente dos recursos e facilitará a alocação de órgãos de forma mais

justa e efetiva. Além de melhorar a qualidade de vida dos pacientes ao oferecer uma alternativa

mais eficaz e menos desgastante do que a dependência contínua da hemodiálise, o projeto
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contribuirá para a otimização do sistema de transplantes no estado, garantindo mais equidade e

eficiência na assistência prestada à população.

Além disso, atualmente os serviços de transplante renal estão concentrados principalmente nas

regiões Sudeste e Sul do Brasil, gerando uma disparidade significativa no acesso a esses

procedimentos. A implementação de um programa robusto de transplante renal na FSCMPA

reduzirá essas desigualdades, garantindo que a população da região Norte tenha acesso a

cuidados de alta complexidade sem precisar se deslocar para outros estados. Isso está

diretamente alinhado com os princípios de equidade e universalidade do Sistema Único de Saúde

(SUS), reforçando a necessidade de descentralizar os serviços de transplante no país.

Outro ponto fundamental é que a FSCMPA é um centro de formação acadêmica e de

desenvolvimento profissional na área da saúde. A implementação do transplante renal na

instituição não apenas ampliará a capacidade assistencial, mas também proporcionará

oportunidades para a capacitação de médicos, enfermeiros e outros profissionais de saúde,

fortalecendo a rede de atendimento aos pacientes com DRC no estado. Além disso, a instituição

poderá se tornar um polo de pesquisa e inovação na área de transplantes, contribuindo para o

avanço científico e para a melhoria contínua das práticas clínicas na região.

Por fim, ao oferecer transplantes renais localmente, a FSCMPA melhorará significativamente o

prognóstico e a qualidade de vida dos pacientes, ao mesmo tempo em que reduzirá os custos do

Tratamento Fora do Domicílio (TFD), frequentemente utilizado por pacientes do Norte que

precisam viajar para outras regiões do país em busca desse procedimento. A economia gerada

pode ser realocada para outros setores críticos da saúde pública, ampliando o impacto positivo

do projeto.
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Além dos benefícios diretos para a população, a implantação do serviço de transplante renal na

FSCMPA também resultará em um aumento dos recursos destinados pelo Ministério da Saúde ao

estado do Pará, visto que os repasses federais para transplantes são baseados na produção de

procedimentos de alta complexidade. Com a ampliação da capacidade de realização desses

procedimentos, o estado poderá receber mais investimentos federais, garantindo um ciclo

sustentável de melhoria na assistência aos pacientes renais e fortalecendo a rede de saúde

pública do Pará e de toda a região Norte.

A criação desse serviço está alinhada com as diretrizes do Ministério da Saúde, que incentiva a

descentralização e a ampliação dos transplantes no Brasil, e contribuirá diretamente para as

metas nacionais de redução das desigualdades regionais no acesso a tratamentos de alta

complexidade.

A implantação do serviço de transplante renal na Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará é

uma necessidade urgente e estratégica para atender à crescente demanda da população da

região Norte, garantindo mais equidade, eficiência e qualidade na assistência em saúde. Com

uma estrutura já consolidada e um histórico de excelência em diversas áreas médicas, a FSCMPA

está preparada para liderar essa transformação e se tornar referência nacional no tratamento da

Doença Renal Crônica e no transplante renal.

2. DEFINIÇÃO DO OBJETIVO

2.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos e multiprofissionais

para execução do programa de transplante renal adulto e pediátrico, contemplando consultas

ambulatoriais, acompanhamento pré e pós-transplante, procedimentos cirúrgicos, captação de

órgãos, visitas hospitalares e suporte multidisciplinar, para atender às necessidades da fundação

santa casa de misericórdia do pará – fscmpa.
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2.2 O SERVIÇO DE TRANSPLANTE RENAL ADULTO E PEDIÁTRICO visa atender de forma integral

os pacientes portadores de patologias renais congênitas e adquiridas, acompanhados nesta

Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará desde a consulta ambulatorial ao procedimento

cirúrgico quando houver indicação, além do acompanhamento destes pacientes em seus

seguimentos.

3. JUSTIFICATIVA

3.1 A Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará é um Hospital de referência para a Linha

Materno-Infantil e apresenta 144 leitos de neonatologia, 96 leitos de enfermaria pediátrica, 30

leitos de UTI pediátrica, 87 leitos de enfermaria adulto, 20 leitos de UTI adulto, 145 leitos

obstétricos, recebendo pacientes dos 144 municípios do Estado do Pará e de outros Estados.

3.2 A Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará é atualmente credenciada para realização de

Transplante Renal Adulto e Pediátrico, sendo o Serviço de Urologia Pediátrico, juntamente com a

Nefrologia Pediátrica, o alicerce para o preparo do seguimento de alguns desses pacientes em

terapia renal substitutiva.

3.3 Faz-se necessário estruturar serviço de Transplante Renal Adulto e Pediátrico para viabilizar o

diagnóstico e o tratamento destes pacientes com doenças renais, que em sua maioria evoluem

para DRC, necessitando de transplante.

3.4 No decorrer destes anos, observamos um maior volume desta demanda, onde 40% das

crianças que aguardam procedimentos cirúrgicos no hospital são pacientes com patologias

urológicas, o que nos leva ao propósito de implantar um serviço estruturado para uma assistência

segura e de qualidade para as crianças paraenses.

3.5 O transplante renal adulto e pediátrico é essencial devido aos benefícios clínicos, econômicos

e sociais em relação à diálise. Estudos mostram que pacientes transplantados apresentam uma

sobrevida significativamente maior, com taxas de sobrevida em 5 anos de até 80% a 90% em
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receptores de rim de doadores falecidos ou vivos. Adicionalmente, o transplante reduz custos

para os sistemas de saúde: enquanto a diálise demanda gastos contínuos elevados, o transplante

implica custos iniciais elevados, mas menores a longo prazo.

Já se realiza o procedimento pediátrico, no entanto, temos uma grande demanda de pacientes

adultos aguardando o procedimento de transplante renal que atualmente necessitam de terapia

renal substitutiva ou já estão em fase pré-dialítica e poderiam se beneficiar te tal procedimento.

O transplante renal leva a melhora na qualidade de vida, reduz a morbimortalidade destes

pacientes, que muitas vezes cursam com comorbidades de difícil controle quando associadas à

doença renal crônica dialítica e pré-dialítica.

3.6 Levando-se em consideração que já se possui a expertise na realização de procedimentos

pediátricos e já se possui o credenciamento para a realização dos transplantes adultos e

pediátricos é evidente o ganho que este público terá com a implantação do transplante renal

nesta instituição.

4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 Atendimento em regime ambulatorial - Os pacientes registrados na fila do transplante no

Ministério da Saúde, chegam ao ambulatório encaminhado pela Central Estadual de Regulação

Apoio técnico - atendimento direto a assistência à saúde em funções de apoio (contato indireto)

4.2 Encaminhamento para cirurgia eletiva – do ambulatório de Transplante renal Adulto e

Pediátrico.

4.3 Doadores In-vivo, e doador falecido, seguirá os fluxos estabelecidos da internação e

procedimentos da FSCMPA.

4.4 Rotina de consulta ambulatorial – As consultas médicas ambulatoriais ocorrerão de segunda-

feira à sexta-feira, em horário administrativo, conforme agenda estabelecida pela Fundação Santa

Casa de Misericórdia do Pará – FSCMPA.
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4.4.1 Os serviços objeto desta contratação serão executados de forma contínua, observando-se

as necessidades assistenciais do Programa de Transplante Renal Adulto e Pediátrico da FSCMPA,

incluindo atendimento ambulatorial em horário administrativo, procedimentos eletivos

programados, cobertura de sobreaviso, intercorrências e atividades transplantadoras, garantindo

assistência ininterrupta 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, inclusive

finais de semana e feriados.

4.5 A contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços médicos e

multidisciplinares é essencial para a realização dos transplantes renais, tanto pediátricos quanto

adultos. Para garantir a execução adequada desses procedimentos, é necessário que a empresa

contratada disponibilize, no mínimo, as especialidades médicas e a equipe multidisciplinar

listadas a seguir, assegurando a cobertura transplantadora/intercorrências, com funcionamento

ininterrupto, 24 horas por dia, 7 dias por semana;

 Médicos cirurgiões Urologistas (02), Vascular (02), Anestesista (02), com formação e

treinamento em Transplante Renal.

 Nefrologistas Adulto e Pediátrico- (04)

 Enfermeiros - (02)

 Assistente Administrativo - (02)

 Assistente social - (02)

 Psicólogo – (01)

As atividades consistem em:

 Recepcionar, registrar e orientar marcação de consultas;

 Fazer busca ativa de pacientes com perfil para transplante renal, adulto e pediátrico.

 Proceder à consulta médica, psicológica, de assistência social, de nutrição, de enfermagem;

 Acompanhar o paciente na enfermaria;

 Realizar procedimentos médicos de pequeno, médio e grande porte;
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 Realizar procedimentos terapêuticos, que requeiram preparação e/ou observação médica

posterior, por período de até 24 horas;

 Coordenar as agendas dos procedimentos, avaliações e exames a serem realizados no

âmbito do programa de transplante renal, assim como a orientação dos pacientes quanto ao

acompanhamento dessas datas.

TABELA DE VALORES

Nº TIPO DE PROCEDIMENTO

QTD/

ANUAL

ATÉ*
VALOR

01

Consultas Ambulatoriais Pré e Pós Transplante

Renal Adultas e Pediátricas
3.600

R$ 314.685,33 (mensal)

Visitas Diárias (a pacientes internados) 4.000

Equipe multidisciplinar (enfermagem, serviço

social, psicólogo)
05

Assistente Administrativo 02

Equipe Médica (Nefrologistas, Urologistas,

Vascular, Anestesista)

10

Valor subtotal 1 R$ 3.776.223,96 (anual)

Estimado

mensal

Estimado anual
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4.6 DA REFERÊNCIA DE PREÇOS DOS PROCEDIMENTOS

O valor global estimado da contratação corresponde a R$ 6.686.383,56 (seis milhões e

seiscentos e oitenta e seis mil e trezentos e oitenta e três reais e cinquenta e seis centavos).

Os valores dos serviços a serem contratados estão em consonância com os parâmetros

estabelecidos no SIGTAP – Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos,

Medicamentos e OPM do SUS, cujos valores unitários dos procedimentos encontram-se

especificados no Sistema de Gerenciamento da referida tabela, disponível em:

http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/publicados/consultar

Os valores foram complementados conforme os parâmetros aprovados na Resolução CIB nº 05,

de 13 de fevereiro de 2017, observando-se a complexidade assistencial, a natureza especializada

dos serviços e a necessidade de manutenção da continuidade da assistência transplantadora no

02
Procedimentos cirúrgicos- Retirada

Uni/Bilateral de rim (Doador Falecido)*

96 R$ 9.520,00 R$ 114.240,00

03

Procedimentos cirúrgicos-

Nefroureterectomia Unilateral para

transplante (Doador Vivo)*

144 R$ 13.892,04 R$ 166.704,48

04
Procedimento cirúrgico -Transplante do rim

receptor. (Doador Vivo)*

144 R$117.363,90 R$ 1.408.366,80

05

Procedimento cirúrgico -Transplante do rim

receptor. (Doador Falecido)*
96 R$ 101.737,36 R$ 1.220.848,32

Valor subtotal 2 R$ 2.910.159,60

Valor total 1+ 2 R$ 6.686.383,56
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âmbito da Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará – FSCMPA.

5- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

5.1 A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de

Referência.

6- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

6.1 A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizados em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. A

melhor solução encontrada foi a contratação de empresa especializada em SERVIÇO MÉDICO DE

TRANSPLANTE RENAL ADULTO E PEDIÁTRICO E MULTIDISCIPLINAR ESPECIALIZADO, através de

Pregão Eletrônico, regido pela Lei nº 14.133/2021 e alterações.

6.2 A presente contratação caracteriza-se como serviço contínuo especializado de natureza

assistencial, considerando a necessidade permanente e ininterrupta de atendimento aos

pacientes renais adultos e pediátricos acompanhados pela Fundação Santa Casa de Misericórdia

do Pará – FSCMPA, sendo indispensável à manutenção das atividades assistenciais de alta

complexidade desenvolvidas pela instituição.

6.3 A execução dos serviços deverá ocorrer de forma contínua, integrada e articulada com os

fluxos assistenciais, ambulatoriais, hospitalares e cirúrgicos da instituição, observando as normas

técnicas, sanitárias e regulatórias aplicáveis aos serviços de transplante renal.

7- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte.

7.1. O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços à CONTRATANTE nos dias e horários
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convencionados de acordo com escalas estabelecidas pelos Serviços da Instituição, sendo

que a escala deverá ser encaminhada prévia e mensalmente a esta Fundação com nome

completo dos médicos e número da inscrição no Conselho Regional de Medicina;

7.2. Designar profissionais que mantenham vínculo com a CONTRATADA para a realização

de serviços objeto deste contrato, mediante prévio credenciamento junto a

CONTRATANTE.

7.3. Participar sem ônus, quando solicitado, de toda e qualquer iniciativa do Hospital no

que diz respeito a programas, ações, campanhas, e outros, em relação às políticas públicas

de saúde em que o Hospital esteja inserido tanto a nível local, regional, estadual ou

nacional, inclusive de Programa de Residência Médica. Participar quando convidada ou

convocada de todos os projetos e ações em implementadas pelo Hospital no que diz

respeito a treinamentos, melhorias de padrões de atendimento, programas de qualidade,

residência médica, padronizações e normalizações de rotinas;

7.4. contratada deverá possuir capacidade técnica e operacional compatível com o objeto

da contratação, a ser comprovada mediante documentação de habilitação técnica prevista

neste Termo de Referência.

7.5. A execução dos serviços deverá iniciar a partir da assinatura do contrato ou da emissão

da Ordem de Serviço, conforme definido pela Administração.

7.6. Assistência para procedimentos de urgência e emergência conforme demanda. A

contratada deverá disponibilizar profissional para substituição, nos casos de ausência do

profissional efetivo, quando solicitado pela contratante.

7.7 Executar o serviço contratado, prestando bom serviço dentro dos parâmetros e rotinas

estabelecidos, em observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

7.8 Seguir o fluxo de agendamento de consultas da Coordenação do Ambulatório.

7.9 Seguir o fluxo de agendamento dos procedimentos cirúrgicos em conjunto com o Núcleo

Interno de Regulação (NIR) da Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará e escalar
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cirurgiões de acordo com a agenda cirúrgica.

7.10 Realizar cobertura de sobreaviso e intercorrências conforme demanda.

7.11 Apresentar mensalmente para conhecimento até o 20° dia do mês, as escalas de plantão

da cobertura dos serviços a executar no mês subsequente, e em caso de imprevisto, repor

profissional médico até 24hs antes da data do sobreaviso e/ou procedimento cirúrgico.

7.12 A escala referida deverá ser atestada mensalmente pela execução do serviço.

7.13 Comprovar perante a contratante, na época própria, a manutenção do atendimento dos

requisitos legais de seu funcionamento, junto aos órgãos de fiscalização competentes,

apresentando na primeira oportunidade as licenças que se fizerem necessárias ao

desempenho de suas atividades.

7.14 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE e as

das pessoas, funcionários ou particulares que frequentam as dependências desta, podendo os

prejuízos serem ressarcidos do pagamento a que ela faz jus.

7.15 Assumir o ônus e as responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste contrato.

7.16 Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos, enquanto perdurar a vigência

deste instrumento.

7.17 Selecionar os profissionais que prestarão os serviços verificando se estes estão

devidamente regulares junto ao Conselho de Classe, bem como credenciados para a prática

médica na especialidade contratada e através de experiência comprovada na área de

transplante renal e nefrologia.

7.18 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela FSCMPA.

7.19 Atender às normas da RDC nº 63, de 25 de novembro de 2011, da ANVISA que dispõe

sobre os Requisitos de Boas Práticas de Funcionamento para os Serviços de Saúde.

7.20 Os serviços serão executados nas dependências da Fundação Santa Casa de Misericórdia do
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Pará – FSCMPA, situada na Rua Oliveira Belo, nº 395, Bairro Umarizal, CEP 66.050-380, Belém/PA,

bem como em outros ambientes assistenciais vinculados ao programa de transplante renal,

quando necessário à execução dos serviços e ao atendimento dos pacientes.

8- DO PRAZO DA VIGÊNCIA:

8.1 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei nº

14.133/2021.

9- CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

9.1 Menor preço global, observados os requisitos de habilitação técnica, qualificação profissional

e capacidade operacional previstos neste Termo de Referência.

10- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

10.1 Habilitação Jurídica:

a) Requerimento de empresário, no caso de empresa individual;

b) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;

b.1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações

contratuais ou última alteração contratual com a respectiva consolidação;

c) Inscrição no ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
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10.2 Qualificação Técnica:

10.2.1 As exigências de qualificação técnica e experiência profissional justificam-se em razão

da alta complexidade assistencial do serviço de transplante renal, da necessidade de atuação

especializada multiprofissional e dos riscos inerentes à assistência prestada aos pacientes

submetidos a procedimentos transplantadores.

a) Certificado de Regularidade da Pessoa Física junto ao respectivo Conselho Regional da

categoria profissional do(s) profissional(is) que prestará(ão) os serviços, conforme segue:

•Médicos: Conselho Regional de Medicina (CRM);

• Enfermeiros : Conselho Regional de Enfermagem (COREN);

• Assistente Social: Conselho Regional de Serviço Social (CRESS)

• Psicólogo: Conselho Regional de Psicologia (CRP)

b) Diploma de conclusão de curso superior na respectiva área de atuação, devidamente emitido

por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), revalidado quando necessário.

c) Diploma de conclusão de curso técnico em Enfermagem, emitido por instituição reconhecida

pelo Ministério da Educação (MEC) e devidamente registrado no Conselho Regional de

Enfermagem (COREN).

d) Cópia da Carteira de Registro ou Identidade Profissional válida, emitida pelo respectivo

Conselho de Classe.

e) A empresa contratada deverá ter responsável técnico, reconhecido e registrado no Conselho

Regional de Medicina– CRM (Registro de Qualificação de Especialista) e declaração de

experiência;
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f) A empresa deve ter registrado no corpo clínico especialistas em Nefrologista Adulto,

Nefrologista Pediátrico, Urologista, cirurgia Vascular, pelo menos.

g) Os demais membros da equipe médica e multiprofissionais deverão ter títulos de

especialidade reconhecidos pelo seu respectivo Conselho Profissional, com Registro de

qualificação técnica ou equivalente, além de declaração de habilitação na área de atuação.

h) Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou

privado, comprovando que a licitante executa ou executou satisfatoriamente serviços

compatíveis em características, complexidade e natureza com o objeto desta contratação,

contemplando assistência médica especializada em transplante renal adulto e/ou pediátrico,

incluindo acompanhamento ambulatorial, hospitalar, procedimentos cirúrgicos e atuação

multiprofissional em unidade hospitalar de média e/ou alta complexidade.

I) Comprovação de experiência mínima de 02 (dois) anos da equipe médica na realização de

serviços relacionados ao transplante renal adulto e/ou pediátrico em unidade hospitalar de

média ou alta complexidade, mediante declaração, certidão, contrato, atestado ou documento

equivalente emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

10.3 Documentação Relativa À Habilitação Fiscal, Social E Trabalhista

● Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.

● Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de

Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União,

● Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Federal.

● Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida

pelo Estado do domicílio/sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda

Estadual.

● Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal na sede da empresa licitante.
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11- DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

11.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a

partir do recebimento do relatório de evolução do paciente, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o

cumprimento das exigências de caráter técnico.

11.2 O contratante realizará inspeção dos serviços executados, por meio de profissionais técnicos

competentes, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços prestados e constatar

possíveis inconsistências ou irregularidades.

11.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso,

a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com

os indicadores previstos, podendo resultar no redimensionamento dos valores a serem pagos à

contratada.

11.4 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços executados,

mediante termo detalhado.

11.5 Caso sejam identificadas irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da

despesa, a CONTRATADA será formalmente notificada para realização das correções necessárias.

11.6 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, técnica e ético-

profissional da CONTRATADA pela perfeita execução contratual.

11.7 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

a) apresentação de relatório consolidado contendo evidências dos serviços prestados, incluindo

nome do paciente, procedimentos realizados, data de atendimento e número do prontuário;

b) validação do relatório final pela fiscalização do contrato;
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c) cumprimento das metas mínimas de produção previstas neste Termo de Referência;

d) conformidade das escalas médicas e multiprofissionais apresentadas;

e) regularidade da documentação fiscal e trabalhista da contratada.

11.8 O pagamento será realizado mediante validação do relatório final dos serviços efetivamente

executados e atestados pela fiscalização do contrato.

12- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

FISCAL TITULAR

SERVIDORA: MONICK CALANDRINI PEREIRA RODRIGUES

MATRÍCULA: 5834953

CARGO: COORDENAÇÃO DE NEFROLOGIA PEDIATRICA - CNEP

TELEFONE: 3251-7401

EMAIL: monick.rodrigues@santacasa.pa.gov.br

FISCAL SUBSTITUTO

NOME : MANOEL EDUARDO AMORAS GONCALVES

MATRÍCULA: 5255627

CARGO: COORD. DE CIRURGIA PEDIATRICA

LOTAÇÃO: CCIP

TELEFONE: 3251-7408

MAIL: eduardo.amoras@santacasa.pa.gov.br.

13- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Nos termos do art. 155, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o contratado será

responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;
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II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - Declaração de idoneidade para licitar ou contratar.

13.3 A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar

causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave;

13.4 A sanção de multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior

a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta;

13.5 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas
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infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII , quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado do Pará , pelo prazo máximo de 3

(três) anos e será descredenciada no Sistema de Cadastramento Unificado de fornecedores –

SICAF, garantido o direito à ampla e prévia defesa.

13.6 A aplicação das sanções previstas no subitem 11.2. não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14 PRAZO, FORMA DE PAGAMENTO E GARANTIA DE CONTRATO:

14.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do

contrato, prorrogados nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/202.

15 FORMA DE PAGAMENTO:

15.1 A forma de pagamento será por ordem bancária na conta corrente da contratada, a

contar do recebimento da nota fiscal (ou fatura) com comprovante de regularidade fiscal da

contratada.

15.2 A prova de Regularidade Fiscal pode ser feita por consulta SICAF ou Cadastramento

Unificado de Licitante, ou ainda pela apresentação dos documentos constantes no art. 68 da

Lei Federal nº 14.133/21, quando não for possível consultar aos sistemas oficiais.

15.3 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo

dos serviços e da apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo fiscal do

contrato.

15.4 Os pagamentos observarão os fluxos financeiros e habilitações pertinentes ao

financiamento federal dos procedimentos transplantadores.

15.5 Para fins de pagamento dos transplantes realizados, será considerado o valor unitário

correspondente a cada procedimento executado, conforme descrito na Tabela 1 deste Termo
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de Referência, observando-se os valores previstos na Tabela SIGTAP – Sistema de

Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS, disponível em:

http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/publicados/consultar

15.5.1 Para remuneração dos serviços profissionais especializados, será aplicado fator

multiplicador de 1,5 (um vírgula cinco) sobre os valores de referência previstos na tabela

SIGTAP, considerando a complexidade assistencial, a especificidade técnica dos procedimentos

transplantadores e a necessidade de manutenção da continuidade da assistência especializada

no âmbito da FSCMPA.

15.6 – O contrato será celebrado por valor global mensal, conforme estipulado no objeto da

licitação. No entanto, o pagamento efetivo ao prestador estará condicionado à produção

apresentada, conforme os parâmetros mínimos definidos na Tabela 1 abaixo. Caso a empresa

contratada não atinja a produção mínima esperada, o pagamento será realizado

proporcionalmente, de acordo com a produção aferida no período e os percentuais de

equivalência definidos.

Tabela 1 – Faixas de Produção e Percentual de Pagamento

Produção Realizada

(Consultas/Visitas)
Pontos Equivalentes

Percentual de

Pagamento

Menor que 3.800 Menor que 380 50%

De 3800 a 6080 De 380 a 608 80%

Acima de 6080 Acima de 608 100%

Observação: Será considerada a produção total mensal da equipe médica e da equipe

multidisciplinar, sendo que 1 ponto equivale a 10 consultas e/ou 10 visitas realizadas por

qualquer uma dessas equipes. A produção estimada corresponde a 7.600 (sete mil e seiscentos)

consultas/visitas anuais, totalizando 760 pontos para efeito de cálculo do valor global previsto.
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15.7- A escolha deste modelo de pagamento em score, na necessidade de assegurar o

atendimento aos critérios técnicos de qualidade exigidos, considerando a complexidade da

operação e a natureza especializada do serviço a ser prestado. Este formato permite aferir o

desempenho com base em indicadores de qualidade e produtividade, assegurando que a

remuneração esteja vinculada ao efetivo cumprimento das metas pactuadas, à segurança

assistencial e à excelência na prestação dos serviços, em conformidade com os parâmetros

previamente estabelecidos.

16 - GARANTIA DO CONTRATO:

16.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº

14.133/21, pelas razões abaixo justificadas:

16.2 Razoabilidade e proporcionalidade: A exigência de garantia para a contratação dos

serviços médicos e multidisciplinar em questão pode ser considerada desproporcional e

desnecessária, tendo em vista a natureza dos serviços e o contexto em que são prestados. A

imposição de uma garantia poderia impor ônus financeiros desnecessários à empresa

contratada, sem trazer efetivas vantagens para a administração pública.

16.3 Experiência e idoneidade da contratada: A empresa selecionada para a prestação dos

serviços médicos e multidisciplinares deverá possuir comprovada experiência e idoneidade, o

que reduz os riscos associados à contratação. A confiança na capacidade técnica e na

reputação da empresa pode ser considerada uma garantia implícita, mitigando a necessidade

de uma garantia formal adicional.

16.4. Preservação do acesso aos serviços: A exigência de uma garantia poderia criar barreiras

para a participação de empresas no processo licitatório ou dificultar a contratação de serviços

médicos, prejudicando o acesso da população aos cuidados de saúde. A não imposição da

garantia contribui para preservar a acessibilidade e a continuidade dos serviços médicos.

17- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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17.1 Realizar os serviços atendendo plena e satisfatoriamente às especificações constantes

neste Termo de Referência.

17.2 Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre os serviços realizados.

17.3 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou dos materiais empregados, nos termos do art. 119

da Lei nº 14.133/2021.

17.4 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas no presente

instrumento, sem prévia autorização da CONTRATANTE.

17.5 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela FSCMPA.

17.6 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como salários,

transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, indenizações e quaisquer

outras decorrentes da execução contratual, inexistindo vínculo empregatício com a

CONTRATANTE.

17.7 Manter sempre atualizados endereço, telefone, e-mail e demais meios de contato junto à

CONTRATANTE.

17.8 Manter durante toda a execução contratual as condições de habilitação e qualificação

exigidas no processo licitatório.

17.9 Cumprir integralmente as normas técnicas, assistenciais, sanitárias e regulatórias

aplicáveis aos serviços de transplante renal e assistência multiprofissional.

17.10 Garantir a substituição imediata dos profissionais ausentes, evitando descontinuidade da

assistência.

17.11 Observar as diretrizes da RDC nº 63/2011 da ANVISA e demais normas aplicáveis aos

serviços de saúde.
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18 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

18.1 Compete à contratante efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados.

18.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas.

18.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

18.4 Fornecer à CONTRATADA, a qualquer tempo, toda a informação que julgar pertinente à

entrega do objeto licitado, no intuito do bom desenvolvimento do compromisso assumido,

sempre se pautando nas normas reguladoras citadas e outras que venham a ser emitidas mesmo

após a assinatura do contrato.

18.5 A CONTRATANTE reserva-se o direito de acompanhar e fiscalizar o cumprimento das

obrigações assumidas pela CONTRATADA através de um representante especialmente designado,

a quem caberá registrar em livro, documento ou sistema próprio todas as ocorrências

relacionadas com a entrega/fornecimento do objeto, determinando o que for necessário à

regularização das faltas, senões ou defeitos observados.

18.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

19 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

informados posteriormente.

Belém (PA), 22 de maio de 2026

Processo: 2026/2789120 | Sequencial: 35 | Autenticação: 61025780-8c3c-4e0b-b6a6-771bef508fbb
Acessado por: José Leonardo do Nascimento Pessoa (CPF: ***.965.032-**) em 16/06/2026 às 10:02 Página: 23/24



GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ FUNDAÇÃO
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

DIRETORIA TECNICA ASSISTENCIAL - DTAS

TERMO DE REFERÊNCIA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TRANSPLANTE RENAL ADULTO E PEDIÁTRICO

Fundação Santa Casa de Misericórdia do Estado do Pará - FSCMP

Norma Suely de Carvalho Fonseca Assunção
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